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Estado do Rio Grande do Sul

    Município de Pareci Novo
        “Capital das Flores, Mudas e Frutas”

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026
CREDENCIAMENTO

CADASTRAMENTO DE INTERESSADOS EM
PATROCINAR EVENTOS ALUSIVOS AO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO DE PARECI NOVO, pessoa jurídica de direito público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, comunica aos interessados que está procedendo ao Edital de Chamamento para credenciamento dos interessados em patrocinar EVENTOS ALUSIVOS AO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO E ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO, de acordo com a Lei Municipal nº 2.505/2019 e Decreto Municipal nº 2.525, de 20 de fevereiro de 2026, e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Edital o Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas que tenham interesse em patrocinar EVENTOS ALUSIVOS AO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO, ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO, evento que ocorrerá no mês de março de 2026, tendo seus atrativos principais nos dias 20, 21 e 22 de março de 2026, conforme cronograma de atividades em anexo (do final de semana principal).
2. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste Credenciamento pessoas físicas e jurídicas, que tenham interesse em patrocinar EVENTOS ALUSIVOS AO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO, ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO. 

2.2. Os interessados em participar deverão manifestar interesse até às 10H DO DIA 16 DE MARÇO DE 2026, podendo entrar em contato por telefone ou comparecer no Centro Administrativo Municipal para assinar o Termo de Patrocínio/Apoio.
2.3. São requisitos para o credenciamento a apresentação da prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal, da sede ou domicício do participante e Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou RG, para os participantes como Pessoa Física; e para os participantes como Pessoa Jurídica, apresentação da Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e a prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal, da sede ou domicício do participante.
2.4. Os documentos exigidos devem ser entregues pessoalmente junto ao Setor de Compras e Licitações. O Setor não se responsabilizará por imprimir ou baixar os documentos exigidos, cabe unicamente aos interessados a entrega dos mesmos.
3. DO PATROCÍNIO E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA
3.1. Os patrocínios destinados aos EVENTOS ALUSIVOS AO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO E ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO, poderão ser realizados na forma de “VALE COMPRAS”, “BEM ESPECÍFICOS”, ou em “DINHEIRO”.

3.2 Quando tratar-se de bem específico, no termo de cooperação e patrocínio deverá o patrocinador atribuir um valor ao bem ($), a ser combinado com a Comissão do Evento. 

3.3. Das contrapartidas de cada patrocinador/apoiador, conforme disposto no Decreto Municipal n° 2.525, de 20 de fevereiro de 2026.
3.3.1. PATROCINIO MASTER: Toda forma de colaboração com o Poder Público em favor de evento ou ação por meio de transferência financeira gratuita, em caráter definitivo e/ou prestação de serviços realizados por pessoas físicas ou jurídicas.
a) Contrapartida Pública: Divulgação da imagem/marca do patrocinador em outdoors e banners, nas camisetas, rádios e nas principais mídias sociais virtuais, tais como Facebook e WhatsApp, além de espaço para expor seus produtos/materiais durante o evento no domingo dia 22/03.
                        b) O espaço reservado ao Patrocínio Master, será limitado em 01 (um) espaço, conforme mapa, anexo IV. 
3.3.2. PATROCINIO: Toda forma de colaboração com o Poder Público em favor de evento ou ação por meio de transferência financeira gratuita, em caráter definitivo e/ou prestação de serviços realizados por pessoas físicas ou jurídicas.

a) Contrapartida Pública: Divulgação da imagem/marca do patrocinador nas camisetas, além de espaço para expor seus produtos/materiais durante o evento no domingo dia 22/03.
b)  Os espaços reservados ao Patrocínio serão limitados no máximo 18 (dezoito) espaços, conforme mapa, anexo IV. 
3.3.3. APOIADOR: Toda forma de colaboração com o Poder Público em favor de evento ou ação por meio de transferência financeira gratuita, em caráter definitivo e/ou prestação de serviços realizados por pessoas físicas ou jurídicas. 

a) Contrapartida Pública: Divulgação da imagem/marca do apoiador nas camisetas, desde que credenciados até o dia 10 DE MARÇO DE 2026.

                        b) Os espaços nas camisetas são limitados a 75 (setenta e cinco) logomarcas, excedendo esse número não será mais possível divulgar a marca nas mesmas.

3.4. O local para exposição de produtos/materias fica limitada a disponibilidade de espaços conforme anexo II, sendo a escolha dos locais por ordem de credenciamento. O mapa com a localização dos espaços encontra-se no anexo IV.
3.4.1 A critério dos organizadores poderão ser disponibilizados outros espaços, que seguirão os mesmos critérios de distribuição.
3.5. Os valores de patrocínio são graduados de acordo com os valores abaixo elencados:

I - Patrocínio Master: A partir de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

II - Patrocínio: A partir de R$ 30,00 por m2 (trinta reais);

III - Apoiador: A partir de R$ 200,00 (duzentos reais).

3.6. Os valores dos patrocinadores/apoiadores serão os constantes dos patrocínios aderidos pelas empresas ou pessoas físicas, conforme tabela de valores apresentado acima, e os pagamentos deverão ser realizados em parcela única até terça-feira, dia 17 de março de 2026, para os PATROCÍNIOS e para os APOIADORES até quarta-feira, dia 11 de março de 2026, no horário de expediente até 16h30min ou por PIX na Chave: cultura@parecinovo.rs.gov.br .
3.7. Caso o patrocinador/apoiador não realize o pagamento no prazo estabelecido, serão convocados os demais interessados, e assim sucessivamente até a efetivação do pagamento pelo interessado.
3.8. A execução dos Termos de Credenciamento será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal da Cultura e Desporto, Sr. Roberto Kich.

3.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE PATROCÍNIO
ANEXO II - CLASSIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS DISPONÍVEIS PARA OS EXPOSITORES
ANEXO III - PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES
ANEXO IV - DISPONIBILIDADE DE ESPAÇOS (MAPA)
Pareci Novo, 04 de março de 2026.
LORENI CRISTINA REINHEIMER

Prefeita Municipal

ANEXO I
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026
MINUTA DO TERMO DE PATROCÍNIO/APOIADOR
Termo de Patrocínio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PARECI NOVO, inscrito no CNPJ sob n° 93.235.950/0001-86 e ___________________________, inscrita no CNPJ ou CPF n°_______________________, doravante denominada PATROCINADORA, que oferta  como patrocínio/apoiador______________________________ no valor R$___________  para ser utilizado como prêmio o evento alusivo ao 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO, ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO.  
Aos___________ dias de março de 2026, na setor de Contratos do Município de Pareci Novo, firma-se o presente Termo de Patrocínio, pelo qual a devorante denominada como PATROCINADORA se obriga a executar o objeto deste Termo, na forma e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público.
Pareci Novo, RS, _____ de março de 2026.

LORENI CRISTINA REINHERMER
Prefeita Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Patrocinador

ANEXO II

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

CLASSIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS DISPONÍVEIS PARA OS EXPOSITORES
Estarão disponíveis três categorias de espaços públicos, devidamente demarcados pela organização do evento (conforme o mapa em anexo) destinados exclusivamente à exposição de bens vinculados ao setor do agronegócio, conforme segue: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	QTD
	VALOR UNITÁRIA

	01
	PATROCÍNIO MASTER:  Medindo 5mx4m, Espaço com melhor localização do evento para exposição da marca, espaço para exposição e divulgação da imagem/marca do patrocinador em outdoors e banners, nas camisetas, rádios e nas principais mídias sociais virtuais, tais como Facebook e WhatsApp, além de espaço para expor seus produtos/materiais durante o evento no domingo dia 22/03.


	01
	R$ 6.000,00

	02
	PATROCÍNIO: Espaço para exposição medindo 5mx4m, totalizando 20 m2 Nas dependências de uma demarcação identificada pela organização do evento no espaço compreendido na área da Praça dos Imigrantes. A empresa deverá expor somente tratores e máquinas e equipamentos agrícolas de maior porte.
	10
	R$

600,00

	03
	PATROCÍNIO: Espaço para exposição identificado pela organização do evento na Rua José Inácio Teixeira Jr., próximo da Praça dos Imigrantes, 6mx4,5m, totalizando 27 m2. A empresa deverá expor somente veículos automotores/ de pequeno porte ou assemelhados.
	05
	R$

810,00

	04
	PATROCÍNIO: Espaço para exposição identificado pela organização do evento na Rua José Inácio Teixeira Jr., próximo da Praça dos Imigrantes, 11mx4,5m, totalizando 49,5 m2.. A empresa deverá expor somente caminhões e outros veículos de grande porte.
	03
	R$

1.485,00

	05

	APOIADORES: Divulgação da imagem/marca do apoiador nas camisetas, desde que credenciados até o dia 10 DE MARÇO DE 2026.


	75
	R$

200,00


EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

ANEXO III
PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 34º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FEIRA DO LIVRO, ENCONTRO DE TRATORES E EXPOSIÇÃO DA FEIRA DE AGRONEGÓCIO 
20/03/2026 - SEXTA-FEIRA - FEIRA DO LIVRO
09h - Abertura com autoridades

09h30 - Conversa com a escritora 

09h45 - Teatro O Cavaleiro e o Dragão do Tempo 

11h - Encerramento 

13h40 - Circulação do Mestre de Cerimônia e perna de pau 

14h - Teatro Mapa para Brincar 

16h - Conversa com a escritora

 Encerramento 

LOCAL: RUA COBERTA

20/03/2026 - SEXTA-FEIRA - ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
20h - Show com Guri de Uruguaiana 

21h - Banda Geração Atual 

LOCAL: RUA COBERTA

22/03/2026 - DOMINGO - EXPOSIÇÃO DA FEIRA DO AGRONEGÓCIO
9h - Desfile de tratores pelas ruas centrais do município, saindo do posto do “Bagé”

10h - Exposição da Feira do Agronegócio

12h - confraternização entre os munícipes

15h - Show com a Super Banda Choppão

LOCAL: RUA COBERTA
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ANEXO  IV
